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FORTARIA N.O 006, DE 01 DE ABRILDE 2005.

SEYERIIIO CÂNREIRO DE ALilEIDA EILHO,

Présidente da Câmàra Municipal de Pracinh+; Estado de S5o Paulq usando de suas

atribuições legais, baD€ a seguinte MÍia:

Art 10 - Fica noíneada a Servidora SILVANA

MTIRCIÂ DA SILVÂ, pott,,do'a do RG n.o 28.398.858-Z lotada no Emprego de Atendente

de Legislativo da Câmara Municipal de Pracinha, Responsiárrel peto ConEole triEmo da

Câmara Municipal de Pracinha, enquanto durar o afastarnento da ütular, por motivo de

férias, conforme Portaria n,o 004/05.

Art 20 - Esta Porbria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLTQUE-SE CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 01 de abril de 2005.

= Presidente da Câmara =

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de pracjnha em liwo próprià blicada por
afi>e@ no local puHico <le ostume, na data supra.


